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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. Aquisição dos gêneros alimentícios, em caráter emergencial, para atender a 

alimentação escolar presencial e kits aos alunos regularmente matriculados da rede municipal 

de ensino do município de Pau dos Ferros/RN, em conformidade as orientações do 

FNDE/MEC, suprindo dessa forma a lacuna deixada pela desistência de fornecedores do 

pregão 620210054/2021. 

 
2.TABELA DE DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS: 

 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID Quantidade 

1.  

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1  
Feijão, tipo macassar, tipo 1, em sacos plásticos transparentes de 
1kg, isento de sujidades, não violados, resistentes. Acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência como a marca do fabricante, 
data de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo 
de validade não inferior 120 dias da data da entrega do produto, 
peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

KG 1.260 

2.  

LOURO TIPO FOLHA 
Ingredientes: Folhas de louro, desidratadas e picadas. Sem Glúten. 
Embalagem de 200g. O produto deverá estar de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

PCT 1254 

3.  

MACARRÃO ARGOLA 
Tipo Argola de semolina ou sêmola, embalados em pacotes de 500g 
de plástico transparente, inviolados, livre de impurezas, insetos ou 
microorganismos. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência como a marca do fabricante, 
data de fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo 
de validade não inferior 120 dias da data da entrega do produto, 
peso líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

PCT 260 

4.  

SAL REFINADO  
Em pacotes de 1 kg, iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15 mg de 
iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica – emb. 

KG 161 
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A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência como a marca do fabricante, data de 
fabricação, número de lote, informações nutricionais, prazo de 
validade não inferior 120 dias da data da entrega do produto, peso 
líquido e estar de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

 

Gêneros Perecíveis – Frutas Verduras e Legumes 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID Quantidade 

5.  

ABOBORA / JERIMUM CABOCLO 
In Natura, de primeira, com as cores características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos ou tenros aderidos à superfície externa.  
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica de 1 kg (já pesada), com etiqueta de pesagem. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 902 

6.  

BANANA  
In Natura, de primeira, (prata ou pacovan) com 80 a 90% de 
maturação, entregues com as cores características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos ou tenros aderidos à superfície externa.  
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica de 1 kg (já pesada), com etiqueta de pesagem. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 2.5000 

7.  

BATATA DOCE 
Tipo roxa, de 1ª qualidade, bem desenvolvida, sem rama, sem 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, fresca, compacta e 
firme, sem lesões de origem, rachaduras e cortes, danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica de 1 kg (já pesada), com etiqueta 
de pesagem. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 2.853 

8.  

CHEIRO VERDE 
Íntegra e firme, com grau de maturação adequada. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos. 
Acondicionadas em monoblocos de PVC. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

KG 1070 

9.  COUVE KG 300 
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Couve manteiga fresca de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. 
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica 

10.  

GOIABA 
In Natura, de primeira, com 80 a 90% de maturação, entregues com 
as cores características, de tamanhos uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenro 
aderido à superfície externa.  Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica de 1 kg (já 
pesada), com etiqueta de pesagem. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 3008 

11.  

MACAXEIRA 
In Natura, de primeira, com as cores características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície externa.  
Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica de 1 kg (já pesada), com etiqueta de pesagem. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 1.203 

 

Gêneros Perecíveis – Laticínios e cereais perecíveis 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID Quantidade 

12.  

BEBIDA LÁCTEA (SABOR MORANGO) 
Acondicionada em embalagem apropriada, atóxica, de 1 litro; com 
consistência cremosa, conservado entre 1 a 10 graus centigrados; 
validade mínima de 30 dias a contar da data da entrega. O rótulo 
deverá apresentar identificação, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.  

LITRO 1005 

 

Gêneros Perecíveis – Carnes e ovos 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID Quantidade 

13.  

CARNE BOVINA 
Tipo costela, resfriada, com no máximo 10% de sebo e gordura 
limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionada em 
embalagem própria de 1 kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

KG 551 
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consumo, com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 
serviço de inspeção federal (SIF). 

14.  

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL 
Contendo os ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao 
próprio suco), óleo comestível e sal. Não contém conservantes. Não 
contém glúten. Em embalagem de 125 gramas. Validade de 4 anos. 

UND 1.805 

 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Justificamos que a referida solicitação se fundamenta na desistência por parte de 

alguns fornecedores de produtos (com o argumento da comprovada alta de preços gerada 

pela inflação) do pregão eletrônico nº 620210054/2021, em pleno retorno de aulas 

presenciais, o que compromete o fornecimento de alimentação escolar aos alunos nas 

unidades escolares, como também, a entrega de kits aos que permanecem em ensino remoto. 

3.2. Nesse caso, a realização desse processo emergencial deverá atender os 

aproximadamente três meses de aulas restantes para fechar o ano letivo 2021, pois para 

realizar um novo pregão eletrônico seriam necessários mais de 50 dias, impedindo assim o 

cumprimento qualitativo das normativas do FNDE/MEC, que normatizam a elaboração dos 

cardápios e definem as regras gerais de planejamento e execução da merenda escolar 

presencial, como também, para distribuição dos kits da Alimentação em atendimento dos 

alunos regularmente matriculados na rede municipal e que estão em atendimento hibrido das 

aulas devido a pandemia do Coronavírus; 

3.3. Destacamos que os gêneros alimentícios foram definidos pela equipe de nutrição 

do município de acordo com cardápio planejado, em consonância com as normativas do FNDE, 

a necessidades nutricionais de cada faixa etária de atendimento nas unidades escolares, como 

também, apresenta os itens adequados a necessidades alimentares especiais de alunos 

regularmente matriculados e que apresentaram laudo médico. 

 
4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  

 
4.1. O valor estipulado será mensurado na pesquisa de preço. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1.Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos 

produtos pretendidos pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

 

6.CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

 
6.1. Os fornecimentos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

6.2. A prestação dos fornecimentos não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 
7. FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. O prazo para o início do fornecimento do objeto será a partir do recebimento da 

Ordem de Compra; 

7.2. Os fornecimentos serão prestados nas unidades administrativas do município de 

Pau dos Ferros/RN, conforme solicitação da administração municipal; 

7.3. As despesas com motorista, combustível, transporte e manutenção do veículo serão 

por conta da contratada; 

7.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos fornecimentos 

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas; 

7.5. Caso o veículo que irá fazer a entrega dos itens apresente qualquer problema 

mecânico ou outro que resulte na paralisação da prestação do fornecimento, o mesmo deve 

ser substituído em até 03 (três) horas pela contratada, sem qualquer prejuízo ou maiores 

atrasos, sendo que as despesas com a referida substituição de veículo são por conta da 

contratada; 

7.6. O início da prestação dos fornecimentos será em até 02 (dois) dias úteis após a 

assinatura da Ordem de Serviços; 
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7.7. Os fornecimentos serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

7.8. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.9. Os fornecimentos serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a 

constatação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e 

condições estabelecidas neste documento; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber.  

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 

9.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando 

couber; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos fornecimentos a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Vedar a utilização, na execução dos fornecimentos, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

9.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do fornecimento; 

9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

9.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do fornecimento, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
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relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos fornecimentos; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

processo de despesa; 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta despesa, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos fornecimentos e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.2. A verificação da adequação da prestação do fornecimento deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto 

e utilizará. 

10.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

fornecimento em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
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mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

10.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

fornecimentos. 

10.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos fornecimentos deverá 

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. 

10.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 

8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, 

assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 

porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

 
12. DO PAGAMENTO  

 
12.1. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE somente para a CONTRATADA, 

em conta corrente bancária de sua titularidade, no prazo de até (trinta) dias corridos, e 

entrega do Termo de Recebimento definitivo, uma vez que tenham sido cumpridos todos os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número da dispensa da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

12.3. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que seja providenciado as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando nenhum ônus a Administração 

Pública; 

12.4. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada das seguintes certidões: 

I. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa; 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Rio Grande do Norte, 

comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos 

Administrados pela Secretaria da Fazenda: 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante; 
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IV. Prova de Regularidade de recolhimento de fundo de Garantia por tempo de 

Serviço - FGTS, comprovada através de apresentação do certificado fenecido pela 

Caixa Econômica Federal; 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. Em cumprimento à Lei n° 

12.440/2011 a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 

12.5. O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n° 028/2020 - TCE/RN, 

subsidiada pelo disposto na Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal 

obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes da prestação de fornecimento, sem qualquer ônus à PMPF.  

13.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê a Lei n° 

8.666/93. 

 
14. O FORO COMPETENTE  

 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos desta despesa e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
Pau dos Ferros/RN, 23 de novembro de 2021. 

 

___________________________ 
ERICO DANTAS DE SOUZA 

Gerente de Compras 


